
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 10.828, DE 2018 
(Do Sr. Baleia Rossi) 

 
Altera a Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, que "Estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 
de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho de 1992, e 
9.790, de 23 de março de 1999." 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 21/03/2023 em virtude de novo despacho. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 
“Art. 2º.................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
   
 
III-A – serviço ou atividade: conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário 
à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; 
III-B – projeto ou programa de assistência social (art. 24 da LOAS): conjunto 
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto ou serviço 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração 
pública e pela organização da sociedade civil, com duração superior a trinta 
dias; 
III-C – evento: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto ou serviço destinado à satisfação de interesses compartilhados 
entre a administração pública e a organização da sociedade civil, com 
duração de no máximo trinta dias, consecutivos ou alternados; 
III-D – Campanha: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
destinado à satisfação de interesses compartilhados entre a administração 
pública e a organização da sociedade civil.” (NR)  
 
............................................................................................................................. 
 
“Art. 24................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
 
§3º Havendo qualquer pendência formal ou falha sanável, a Administração 
Pública deverá abrir prazo razoável para que o responsável providencie seu 
suprimento ou a devida correção, seja durante a análise documental prevista 
no art. 28 ou mesmo durante a etapa competitiva, hipótese em que o 
julgamento prosseguirá após transcorrido o referido prazo, devendo a 
administração pública zelar pela ampla publicidade e isonomia durante todos 
os procedimentos do chamamento público.   
 
§4º Qualquer pendência formal ou falha sanável que forem oportunamente 
supridos ou corrigidos não impedirão o julgamento e a ordenação de todas as 
propostas, resguardada a igualdade de competição e os objetivos desta Lei.” 
(NR). 
 
“Art. 31................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
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II. a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, assim 
como nas hipóteses de auxílio ou contribuição tratadas na referida Lei, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2000. 
III - Na hipótese de parceria para ressarcimento ao Erário como ação 
compensatória de interesse público, de que tratam os §§ 2º e 3º do artigo 72 
desta Lei.” (NR)  
 
“Art. 33................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
 
§ 6º. Para efeito de contagem do prazo mínimo de existência com cadastro 
ativo previsto na alínea a do inciso V deste artigo, também será admitida 
comprovação mediante apresentação dos atos constitutivos da organização, 
arquivados no cartório competente”. (NR) 
 
 
“Art. 39................................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
 
§ 7º. Entende-se como membro de Poder, de que trata o inciso III deste 
artigo, todo aquele que ocupe, em qualquer dos poderes constituídos e na 
mesma esfera governamental, os cargos de agentes políticos, tanto eleitos 
como de livre nomeação, incluindo-se nestes quaisquer ministros e 
secretários de estado ou de município, assim como os ocupantes de cargos 
de direção, chefia e assessoramento, sejam servidores efetivos ou 
comissionados, desde que tais servidores mantenham vínculo direto com o 
órgão ou área setorial responsável pela respectiva parceria.” (NR)  

 
“Art. 46.................................................................................................................   
............................................................................................................................. 
 
§ 6º. A organização da sociedade civil poderá prever, no Plano de Trabalho, o 
provisionamento dos recursos para custear despesas futuras relacionadas às 
verbas rescisórias dos contratos de trabalho de seus empregados – como a 
indenização devida por demissão sem justa causa, bem como as férias, o 
adicional de férias e o décimo terceiro proporcionais – desde que, em 
qualquer hipótese, sejam verbas devidas na forma da legislação trabalhista e 
não constem cumulativamente no Plano de Trabalho, hipótese em que a 
organização receberá tais recursos mensalmente, se comprometendo a 
reservar e manter aplicado, em conta poupança ou investimento equivalente, 
o montante integral liberado a este título, devendo prestar contas 
mensalmente da evolução do saldo da referida conta, bem como assinar 
termo de compromisso assumindo o dever de honrar todos os direitos 
trabalhistas dos empregados contratados.” (NR) 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
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“Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados 
em conta específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 
determinada pela administração pública, podendo ser conta-corrente ou 
conta-poupança, a critério da organização da sociedade civil.  
 
§ 1º Compete ao Banco Central do Brasil, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, regulamentar o disposto no caput deste artigo, no sentido de garantir a 
isenção de tarifas bancárias e o procedimento simplificado de abertura das 
referidas contas. 
 
§2º Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.” (NR)  
 
 
“Art.72  ................................................................................................................ 
............................................................................................................................. 
 
§ 3º. O ressarcimento ao Erário com ação compensatória de interesse público 
previsto no parágrafo anterior também poderá ser solicitado e autorizado pelo 
administrador público na hipótese de convênios e subvenções sociais 
pactuados ou realizados antes da vigência da presente Lei, cujas prestações 
de contas tenham sido avaliadas como irregulares, desde que não tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.” 
(NR)   
 
“Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em especial as disposições contidas no art. 57 
da referida Lei.” (NR). 
............................................................................................................................. 

 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

pertinentes. 
 

Justificação: 
 
 A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 vigora em todo o País desde o dia 1º 
de fevereiro de 2017, uma vez que antes desta data apenas a União e os Estados 
estavam obrigados pelos termos da Lei. O vacatio legis de dois anos e meio para os 
municípios se fundamentou na necessidade de maior lapso temporal para adaptação 
de todas as cidades do Brasil ao novo marco jurídico do terceiro setor. 
 

A extensa dimensão territorial brasileira, bem como as diferentes condições 
socioeconômicas, orçamentárias e organizacionais que caracterizam nossos 5.565 
municípios, de fato significam um imenso desafio para a adequada e efetiva 
aplicabilidade do novo marco jurídico do terceiro setor.     

 
 A operacionalização do novel marco legal demandou as alterações já 
introduzidas pela Lei nº 13.102, de 26 de fevereiro de 2015, e ainda pela Lei nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015. Entretanto, subsistem distorções e 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10828/2018 

inadequações que emergem cotidianamente, tanto para o Poder Público quanto para 
as próprias Organizações da Sociedade Civil – OSCs – obstáculos estes que 
impõem as devidas correções e alterações, sob pena de esvaziamento da eficácia 
normativa do novo diploma jurídico.    
 
 Nesse sentido, a nova redação do art. 2º enumera instrumentos que 
aglutinam ações passíveis de parcerias, cuja ausência de previsão legal representa 
lacuna normativa que pode trazer insegurança jurídica: o projeto ou programa de 
assistência social, que embora previsto no art. 24 da Lei Orgânica de Assistência 
Social (LOAS) não foi contemplado na redação vigente da Lei nº 13.019/2014; o 
evento; e a campanha de caráter educativo, informativo ou de orientação social, tal 
como referida no §1º do art. 37 da Constituição Federal.    
 

O art. 24 ora proposto trata de eventuais pendências formais ou falhas 
sanáveis passíveis de suprimento ou correção, cuja superação garante maior 
celeridade e eficiência aos procedimentos de chamamento público.  

 
A nova redação do inciso II do art. 31 inclui, ao lado das subvenções 

constantes do texto ora vigente, os auxílios e contribuições referidos na Lei 
no 4.320, de 17 de março de 1964, como aptos à inexigibilidade de chamamento 
público por inviabilidade de competição.  

 
O art. 31 inclui óbvia hipótese de inexigibilidade de chamamento público que 

já consta implicitamente na redação original da Lei: a aprovação, pela Administração 
Pública, de ações compensatórias de interesse público como ressarcimento ao 
erário decorrente de julgamento de prestação de contas como irregular, hipótese em 
que caberá apenas e tão somente à própria organização da sociedade civil 
responsável pelo dano ressarcir o ente público na forma e nas condições previstas 
em novo Plano de Trabalho submetido à Administração. Em complemento, a 
proposta inclui o §3º ao art. 72 da Lei, para dispor que o ressarcimento ao Erário 
com ação compensatória de interesse público também poderá ser solicitado e 
autorizado pelo administrador público na hipótese de convênios e subvenções 
sociais pactuados ou realizados antes da vigência da Lei, cujas prestações de 
contas tenham sido avaliadas como irregulares, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.       
 

Por seu turno, o art. 33 permite a comprovação de prazo mínimo de existência 
por meio da apresentação dos atos constitutivos da organização, arquivados no 
cartório competente, como forma de superar eventuais falhas ou imprecisões no 
histórico dos CNPJ´s arquivados na Receita Federal do Brasil.  

 
Já o art. 39 define de forma clara um conceito de grande relevância constante 

da Lei: o alcance e a aplicabilidade do termo “membro de poder”, autoridades que, 
caso integrem as organizações, geram o impedimento para que a respectiva 
entidade celebre parcerias com o poder público.  

 
O art. 46 permite a inclusão, no Plano de Trabalho das parcerias, do 

provisionamento de recursos para custear despesas futuras relacionadas às verbas 
rescisórias dos contratos de trabalho de seus empregados, possibilitando maior 
planejamento e contribuindo para a boa gestão das entidades. 
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O art. 51 corrige importante distorção, ao prever que os recursos recebidos 

em decorrência da parceria serão depositados em conta específica isenta de tarifa 
bancária, que pode ser conta-corrente ou conta poupança. Assim, evitam-se 
problemas interpretativos decorrentes da interpretação do texto atual, que menciona 
apenas conta corrente isenta de tarifa bancária.  

 
Por fim, a nova redação do art. 84 complementa e fulmina dúvidas quanto ao 

atual teor do dispositivo, porquanto mantêm a regra que afasta completamente a 
aplicação da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 para regular as parcerias, 
ressaltando que também não se aplicam as disposições contidas no art. 57 da Lei 
Geral de Licitações, que tratam do prazo de duração dos contratos administrativos. 
 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2018. 

 

Deputado Baleia Rossi – MDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-34-13-dezembro-2001-427152-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 

 
Estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a 
política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade 
civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. 
(Ementa com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - organização da sociedade civil: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de 
forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 
voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 
da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de 
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 

permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle 
da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de 
fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que 
delegue essa competência a terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio 
de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 
de recursos financeiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar 
como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar 
chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 

monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante 
termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 
ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 
se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 
da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance 
das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (“Caput” do inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 
administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 2º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria 
e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
 
Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou 

autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, 
acordos e convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que 

cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins 

lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 

13.018, de 22 de julho de 2014; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de 

interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 
2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas 

associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente 
constituídas por: 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; 
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 
c) pessoas jurídicas de direito público interno; 
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 
Art. 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Chamamento Público 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de 
colaboração ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:  
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I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
III - o objeto da parceria;  
IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 

propostas;  
V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que 

se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - o valor previsto para a realização do objeto;  
VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
a) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)   
b) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
c) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de 

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da 
parceria, admitidos: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados 
ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o 
objeto da parceria; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 
prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas 
setoriais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 25. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da 

administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa 

ou da ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência 
constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente 
designada, nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto 
for financiado com recursos de fundos específicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 
cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do 
chamamento público. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.  

§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento 
em página do sítio previsto no art. 26. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 
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§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à 
celebração da parceria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

propostas, a administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 
33 e 34. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 
requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º aceite 
celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 
cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra 
forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público:  
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 
ou ameaça à paz social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 
ou em situação que possa comprometer a sua segurança;  

IV - (VETADO).  
V - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 14/12/2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o 
extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for 
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a 
contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 
em até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a 
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o 
procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.  

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto 
no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração de Parcerias 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social;  

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade; (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
b) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)   
V - possuir: 
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da 
União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito 
previsto no inciso I. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as 
organizações religiosas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10828/2018 

requisitos previstos nos incisos I e III. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será 

necessária a demonstração de capacidade instalada prévia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar:  
I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e 

de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;  
III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;  

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
Parágrafo único. (VETADO):  
I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - (VETADO).  
 
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:  
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei;  
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria;  
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis 
com o objeto;  

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;  
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:  
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada;   
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 
d) da verificação do cronograma de desembolso; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos; 

f) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
g) da designação do gestor da parceria;  
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 
i) (Revogada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-veto-148944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10828/2018 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 
parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária 
será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, 
os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, 
deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, 
justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção.  

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 
comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil 
partícipes.  

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.  

 
Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da 

sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de 
fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de 
fomento ou de colaboração possua: 

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; 
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 

atuação da organização que com ela estiver atuando em rede. 
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de 

colaboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos 
às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, 
devendo comprovar tal verificação na prestação de contas; 

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo 
de atuação em rede. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes da parceria.  
Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 

poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, 
não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto 
no respectivo termo e na legislação vigente.  

 
Art. 37. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação 

somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio 
oficial de publicidade da administração pública. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 
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Seção X 
Das Vedações 

 
Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 

nesta Lei a organização da sociedade civil que:  
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na 
qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 
anos, exceto se: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Alínea acrescida pela Lei 
nº 13.204, de 14/12/2015) 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade:  

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos;  

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:  
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos;   

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 
que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade 
da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja 
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão 

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração 
pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil 
estiver em situação regular no parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas 
naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo 
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de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador 
público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por 

objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, serão 

celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades 
referidas no inciso I do art. 2º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 

CAPÍTULO III 
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 
Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 

colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá 
como cláusulas essenciais: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

I - a descrição do objeto pactuado;  
II - as obrigações das partes;  
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
IV - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;  
VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 
participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;  

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;  
X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e 

movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, 
com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
administração pública; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

XVIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de 
fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e 
indissociável. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 

Seção II 
Das Contratações Realizadas pelas Organizações 

da Sociedade Civil 
 
Art. 43. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 
Art. 44. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 

Seção III 
Das Despesas 

 
Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos 

termos dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias;  

III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
IV - (VETADO);  
V - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VI - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
VII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
IX - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
a) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)   
b) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
c) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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d) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)   
 
Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à 

parceria: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 

inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
b) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
c) (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 

que a execução do objeto da parceria assim o exija; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais.  

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da 
sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com 
recursos próprios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos 
na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de 
parcelas subsequentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
§ 5º (VETADO).  
 
Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
 

Seção IV 
Da Liberação dos Recursos 

 
Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 

liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos 
casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no 
termo de colaboração ou de fomento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 
14/12/2015) 

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de 

contas ao término de cada exercício. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  
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III - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 
Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela 

internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos 
desta Lei.  

 
Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 
 
Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em 

conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 
determinada pela administração pública. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto 
da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial 
do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Prazos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:  
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 

trabalho; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.   
§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da 

prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em 
consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida 
delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Parágrafo único 

transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a 

fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar 
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, 
conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da 
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, 
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desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 
 

Seção I 
Das Sanções Administrativas à Entidade 

 
Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com 

as normas desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
I - advertência;  
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução 
da parceria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, convênios: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 
Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas 

hipóteses do parágrafo único do art. 84. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
 
Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, 

independentemente de certificação: 
I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita 

bruta; 
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II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados 
ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

III - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, 
concursos ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais 
destinados à sua manutenção ou custeio. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações 

da sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes 
finalidades: 

I - promoção da assistência social; 
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III - promoção da educação; 
IV - promoção da saúde; 
V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 
VII - promoção do voluntariado; 
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 

jurídica gratuita de interesse suplementar; 
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais; 
XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e 

de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 
XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 

e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios 
ou formas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

“Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos 
que tenham sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, 
no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.” (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html


25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10828/2018 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Programas de Assistência Social 

 
Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 

complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.  

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei, 
com prioridade para a inserção profissional e social.  

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência 
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 
20 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

 
Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços 
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias 
em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos 
familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência 
familiar e comunitária.  

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, 
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de 
direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com 
órgãos do sistema de garantia de direitos.  

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), 

de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito 
do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços 
socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.  

§ 1º O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada 
pelos entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir 
para a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em situação 
de trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

§ 2º As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser 
identificados e ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

 
Seção V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 
 
Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 

investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio-ambiente e sua organização social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
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Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 
TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DESPESA 

 
Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:  
 

DESPESAS CORRENTES 
 
Despesas de Custeio 
Transferências Correntes.  
 

DESPESAS DE CAPITAL 
 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Transferências de Capital.  
 
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis.   

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas às 
quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 
contribuições e subvenções destinadas a atender à manutenção de outras entidades de direito 
público ou privado.   

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 
destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:   

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 
caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;   

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas 
de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.   

§ 4º Classificam-se como Investimentos as dotações para o planejamento e a 
execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à 
realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de 
instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de 
empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.   

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:   
I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;   
II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de 

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;   
III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a 

objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.   
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§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 
financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas 
transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento 
ou de lei especial anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.  

 
Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou 

especificação da despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de governo, 
obedecerá ao seguinte esquema:  

 
DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Custeio 
 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos  
 

Transferências Correntes 
 
Subvenções Sociais 
Subvenções Econômicas 
Inativos 
Pensionistas 
Salário Família e Abono Familiar 
Juros da Dívida Pública 
Contribuições de Previdência Social 
Diversas Transferências Correntes  
 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 

 
Obras Públicas 
Serviços em Regime de Programação Especial 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou Entidades 

Industriais ou Agrícolas 
 

Inversões Financeiras 
 
Aquisição de Imóveis 
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas ou Entidades 

Comerciais ou Financeiras 
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresa em Funcionamento 
Constituição de Fundos Rotativos 
Concessão de Empréstimos 
Diversas Inversões Financeiras 
 

Transferências de Capital 
 
Amortização da Dívida Pública 
Auxílios para Obras Públicas 
Auxílios para Equipamentos e Instalações 
Auxílios para Inversões Financeiras 
Outras Contribuições   
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 
Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 
composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 
empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 
consignado na lei orçamentária.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONTRATOS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  
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I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 
IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  
V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  
§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado;  
II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 

desta Lei;  
III - fiscalizar-lhes a execução;  
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese 
de rescisão do contrato administrativo.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 
administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.102, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências 
de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse 
público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações 
da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; e altera as 
Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999.  

  
Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 658, de 2014, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 
Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 83. ..................................................................................  
§ 1º A exceção de que trata o caput não se aplica às prorrogações de 
parcerias firmadas após a entrada em vigor desta Lei, exceto no caso de 
prorrogação de ofício prevista em lei ou regulamento, exclusivamente para a 
hipótese de atraso na liberação de recursos por parte da administração 
pública.  
.............................................................................................." (NR) 
 
"Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) 
dias de sua publicação oficial." (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Congresso Nacional, em 26 de fevereiro de 2015; 194º da Independência e 127º 
da República.  

 
Senador RENAN CALHEIROS  
Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 
LEI Nº 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
"que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências 
de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse 
público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações 
da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; e altera as 
Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999"; altera as Leis nºs 
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8.429, de 2 de junho de 1992, 9.790, de 23 de 
março de 1999, 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.666, 
de 21 de junho de 1993; e revoga a Lei nº 91, 
de 28 de agosto de 1935.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A ementa da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera 
as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999." 

 
Art. 2º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a 
administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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